
                                          

     LEI Nº 0335 DE 09 DE JUNHO DE 2003

ABRE  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO  
VALOR DE  R$ 453,60 E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  -  Fica o Município de Capivari do Sul autorizado a abrir  crédito adicional  especial, 
relativo a receita não prevista na peça orçamentária vigente, referente a repasse vinculado pelo Governo Federal, 
para esse exercício, no valor de R$ 453,60  (Quatrocentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos ) referente 
ao programa de Saúde Mental, dotação orçamentária:

 1760.02.11.00.00 –  Programa de Saúde Mental .....................................                 R$ 453,60

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento do programa a que se refere o artigo anterior 
correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

08.03.08.244.0030.2061.33.90.32.02.00.00 medicamentos para distribuição ......... R$  453,60

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

          Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 09 de junho de 2003.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
         Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

               JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
            Secretário Municipal de Administração

          “Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul


